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LEI N o 1.628, DE 20 DE JUNHO DE 1952

Dispõe sôbre a restituição dos adicionais criados pelo
art. 3º da Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 1951, e
fixa a respectiva bonificação; autoriza a emissão de
obrigações da Dívida Pública Federal; cria o Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico; abre crédito
especial e dá outras providências.

.....................................................................................................................................................................

Art. 11. São atribuições do Banco, além das que lhe dá o artigo 10 desta Lei:
I - receber os recursos provenientes da cobrança, pelo Tesouro Nacional, dos adicionais de

que trata o art. 3º da Lei nº 1.474, ou outros tributos criados em lei;
II - movimentar créditos obtidos no exterior para o financiamento do programa de

reaparelhamento e fomento previsto nas Leis ns. 1.474 (art. 3º) e 1.518;
III - promover, mediante instruções do Ministro da Fazenda, o atendimento dos

compromissos, diretos ou indiretos, assumidos pelo Govêrno na execução do referido programa, ou de
outros em cujo financiameto participar por fôrça de lei;

IV - receber em garantia, ou em pagamento, mediante cessão, procuração ou delegação, o
produto da cobrança de impostos, taxas, sobretaxas, rendas ou contribuições de quaisquer espécies,
que se destinem a custear as inversões ou despesas com o reaparelhamento econômico a cargo da
União, dos Estados e Municipios, autarquias ou sociedades de economia mista em que preponderem
ações do Poder Público, ou que tenham por objetivo atender ao serviço de juros, amortizações e
resgate de encargos assumidos para o mesmo fim".

* Redação dada pela Lei nº 2.973, de 26 de novembro de 1956.
V - satisfazer, diretamente ou por intermédio de outros órgãos, as obrigações decorrentes

do serviço de juros, amortizações e resgate dos encargos assumidos, no pais ou no exterior, em virtude
da execução de programas de reaparelhameto e fomento, inclusive quanto às obrigações
governamentais referidas no artigo 1º desta Lei;

VI - controlar e fiscalizar a aplicação dos recursos, de qualquer procedência, destinados a
obras, ser serviços ou investimentos para cujo financiamento, total ou parcial venta o Tesouro
Nacional a dar a sua garantia ou fornecer os recursos. conforme previsto na Lei nº 1.518, de 24 de
dezembro de 1951, e no art. 8º da Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 1951:

VII - contratar no exterior, por si ou como agente de governos, entidades autárquicas,
sociedades ae economia mista e organizações privadas, a abertura de créditos destinados à execução do
programa de reaparelhamento e fomento de que tratam esta Lei e as de ns. 1.474 (art. 3º) e 1.518, nos
têrmos e condições nelas previstos;

VIII - efetuar, sempre que autorizado em lei, outras operações visando ao desenvolvimento
da economia nacional.

Art. 12. São órgãos de administração do Banco:
I - a Diretoria, composta de 4 (quatro) membros de livre nomeação do Presidente da

República, sendo:
a) Presidente, demissível ad-nutum;
b) Diretor Superintendente, com mandato de 5 (cinco) anos;
c) 2 (dois) Diretores, com mandato de 4 (quatro) anos cada um.
II - o Conselho de Administração, composto de :
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a) o Presidente do Banco, como Presidente do Conselho, apenas com voto de qualidade;
b) 6 (seis) membros, com mandato de 3 (três) anos cada um, livremente nomeados pelo

Presidente da República, entre cidadãos de reconhecida idoneidade moral e compravada capacidade.
§ 1º O primeiro mandato de um dos diretores referidos na alínea c, item I, será de 2 (dois)

anos.
§ 2º O Conselho de Administração será anualmente renovado pelo têrço.
§ 3º Na composição inicial do Conselho de Administração, dois dos seus membros terão

mandato de 1 (um) ano, dois terão mandato de 2 (dois) anos e dois terão o mandato normal de 3 (três)
anos.

§ 4º Os membros do Conselho de Administração só poderão ser reconduzidos por um novo
mandato.

* Parágrafo acrescido  pela Lei nº 2.973, de 26 de novembro de 1956.
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LEI Nº 5.662, DE 21 DE JUNHO DE 1971

Enquadra o Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico (BNDE) na categoria de emprêsa pública, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDE), autarquia federal
criada pela Lei número 1.628, de 20 de junho de 1952, fica enquadrado, nos têrmos e para os fins do
§ 2º do artigo 5º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na categoria de emprêsa pública,
dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, com a denominação de
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE) e vinculação ao Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral, nos têrmos do artigo 189 do Decreto-lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967.

Parágrafo único. O capital inicial da emprêsa pública Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico (BNDE), dividido em ações do valor, cada um, de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros),
pertence na sua totalidade à União Federal, e é constituído pelo valor, na data desta lei, do ativo
líquido na autarquia extinta, podendo ser aumentado através da reinversão de lucros e de outros
recursos que, na forma da legislação em vigor, a União destinar a êsse fim.

 Art. 2º Os dispositivos legais vigentes ou parcialmente modificados, da Lei nº 1.628, de
20 de junho de 1952, e da Lei nº 2.973, de 26 de novembro de 1956, constituem, no seu conjunto, o
Estatuto pelo qual se rege a emprêsa pública Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico
(BNDE), regulando os fins da emprêsa e a sua estrutura administrativa, bem como os seus órgãos de
direção e de contrôle.

Parágrafo único. As alterações do Estatuto referido neste artigo, necessárias ao
funcionamento da emprêsa, serão feitas, posteriormente à data desta lei, através de Decreto do
Presidente da República, que será arquivado no Registro do Comércio competente.
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